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Institui o Memorial Virtual das Vítimas da Covid-19.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

Art. 1º - Fica criado o Memorial Virtual das Vítimas da Covid-19, no sítio oficial do Governo do Estado.
§ 1º O Memorial Virtual das Vítimas da Covid-19 se prestará a homenagear as vítimas da Covid-19 no
Ceará, e aos profissionais envolvidos no combate à pandemia.

§ 2º O Memorial Virtual das Vítimas da Covid-19 consolidará dados estatísticos e demais informações
acerca dos efeitos dessa pandemia no Ceará, incluindo sua evolução, história, comparação com seu efeito
em outros estados e notícias a ela relacionadas.

§ 3º O Memorial Virtual das Vítimas da Covid-19 poderá incluir testemunhos de parentes e amigos das
vítimas.

§ 4º O Memorial Virtual das Vítimas da Covid-19 abrigará registro histórico, fotografias, vídeos,
reportagens dentre outros, no período compreendido entre o inicio e o fim da vigência do decreto estadual
de calamidade, que regulamenta as medidas temporárias para o enfrentamento da emergência de saúde
pública.

Art. 2º O acervo do Memorial Virtual de que trata esta Lei ficará à disposição do público em caráter
permanente.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM       DE
JULHO DE 2020.
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Marcos Sobreira
DEPUTADO ESTADUAL

 

JUSTIFICATIVA

 

O Ceará contabiliza 134.610 diagnósticos positivos da Covid-19, onde se acumulam 6.842 mortes pela
doença no Estado. Os dados são da Secretaria de Saúde do Estado do Ceará (Sesa), atualizados no dia 10
de julho pela plataforma IntegraSUS.

A capital cearense registrou 37.943 casos confirmados e 3.499 mortes, se mantendo como o epicentro da
pandemia no Estado. A Região Metropolitana de Fortaleza (RMF), os maiores números de casos estão
nos municípios de Maracanaú, com 4.355 casos e 217 óbitos, e em Caucaia, com 4.223 notificações
positivas e 303 óbitos por Covid-19. Juazeiro do Norte, na Região do Cariri, também vem chamando
atenção com a evolução da doença na região. O município se mantém entre os cinco mais atingidos no
Estado, e já soma 3.865 casos e 127 mortes pelo novo coronavírus.

De acordo ainda com os dados os óbitos por COVID-19 ocorreram, na sua “maioria (77,3%), em pessoas
de 60 anos ou mais (mediana de 72; idades entre 1 mês e 109 anos) e no sexo masculino (57,4%), 4.643
(71,2%) apresentavam doenças crônicas pré-existentes, 9 (0,14%) estavam gestantes e 12 (0,18%)
puérperas”.

Dessa forma, dando prosseguimento ao papel institucional do parlamento cearense, parece-nos salutar a
importância de instituir um memorial virtual no qual a memória das vítimas da Covid-19 poderá ser
permanentemente lembrada. A memória é um dos pilares que dá sentido à vida. Compreendermos a
importância da homenagem as vitimas e aos profissionais que, no exercício de seu trabalho, ofereceram
assistência abnegada que resultou no encerramento de suas vidas. Tais profissionais não podem jamais ser
esquecidos. Assim sendo, solicito aos nobres pares a aprovação da presente propositura.

DEPUTADO MARCOS SOBREIRA

DEPUTADO (A)
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PLENÁRIO

DESPACHO
23/07/2020

LIDO NA 25ª (VIGÉSIMA QUINTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO
LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DO CEARÁ, EM 23 DE JULHO DE 2020.

CUMPRIR PAUTA. 

EVANDRO LEITAO_

1º SECRETÁRIO
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INFORMAÇÂO
29/07/2020

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-014-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA
DATA REVISÃO: 24/01/2020

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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EMISSÃO DE PARECER.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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CONSULTORIA JURÍDICA
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PROJETO DE LEI Nº 197/2020

AUTORIA: DEPUTADO MARCOS SOBREIRA

MATÉRIA: INSTITUI O MEMORIAL VIRTUAL DAS VÍTIMAS DA
COVID-19.

 

 

 

 

PARECER

 

 

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria do Excelentíssimo Projeto de Lei nº 197/2020 Senhor

 que determina que “Deputado Marcos Sobreira, INSTITUI O MEMORIAL VIRTUAL DAS
VÍTIMAS DA COVID-19”.

 

DO PROJETO

  

Dispõem os artigos da presente propositura:
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Art. 1º - Fica criado o Memorial Virtual das Vítimas da Covid-19, no sítio oficial do Governo do Estado.

 

§ 1º O Memorial Virtual das Vítimas da Covid-19 se prestará a homenagear as vítimas da Covid-19 no
Ceará, e aos profissionais envolvidos no combate à pandemia.

 

§ 2º O Memorial Virtual das Vítimas da Covid-19 consolidará dados estatísticos e demais informações
acerca dos efeitos dessa pandemia no Ceará, incluindo sua evolução, história, comparação com seu efeito
em outros estados e notícias a ela relacionadas.

 

§ 3º O Memorial Virtual das Vítimas da Covid-19 poderá incluir testemunhos de parentes e amigos das
vítimas.

 

§ 4º O Memorial Virtual das Vítimas da Covid-19 abrigará registro histórico, fotografias, vídeos,
reportagens dentre outros, no período compreendido entre o inicio e o fim da vigência do decreto estadual
de calamidade, que regulamenta as medidas temporárias para o enfrentamento da emergência de saúde
pública.

 

Art. 2º O acervo do Memorial Virtual de que trata esta Lei ficará à disposição do público em caráter
permanente.

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

DA JUSTIFICATIVA

 

Em sua justificativa o ilustre Parlamentar destaca: “O Ceará contabiliza 134.610 diagnósticos
positivos da Covid-19, onde se acumulam 6.842 mortes pela doença no Estado. Os dados são da
Secretaria de Saúde do Estado do Ceará (Sesa), atualizados no dia 10 de julho pela plataforma
IntegraSUS.

 

A capital cearense registrou 37.943 casos confirmados e 3.499 mortes, se mantendo como o epicentro da
pandemia no Estado. A Região Metropolitana de Fortaleza (RMF), os maiores números de casos estão
nos municípios de Maracanaú, com 4.355 casos e 217 óbitos, e em Caucaia, com 4.223 notificações
positivas e 303 óbitos por Covid-19. Juazeiro do Norte, na Região do Cariri, também vem chamando
atenção com a evolução da doença na região. O município se mantém entre os cinco mais atingidos no
Estado, e já soma 3.865 casos e 127 mortes pelo novo coronavírus.
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De acordo ainda com os dados os óbitos por COVID-19 ocorreram, na sua “maioria (77,3%), em pessoas
de 60 anos ou mais (mediana de 72; idades entre 1 mês e 109 anos) e no sexo masculino (57,4%), 4.643
(71,2%) apresentavam doenças crônicas pré-existentes, 9 (0,14%) estavam gestantes e 12 (0,18%)
puérperas”.

 

Dessa forma, dando prosseguimento ao papel institucional do parlamento cearense, parece-nos salutar a
importância de instituir um memorial virtual no qual a memória das vítimas da Covid-19 poderá ser
permanentemente lembrada. A memória é um dos pilares que dá sentido à vida. Compreendermos a
importância da homenagem as vitimas e aos profissionais que, no exercício de seu trabalho, ofereceram
assistência abnegada que resultou no encerramento de suas vidas. Tais profissionais não podem jamais ser
esquecidos. Assim sendo, solicito aos nobres pares a aprovação da presente propositura.

 

FUNDAMENTAÇÃO JURIDICA

 

Preliminarmente, importa destacar que a , em seu bojo, assim prescreve no que éLex Fundamentalis
pertinente a organização político-administrativa da República Federativa do Brasil:

 

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos
autônomos, nos termos desta Constituição.

 

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, in verbis:

 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por
esta Constituição.

                                                                                                      

Por sua vez, estabelece a Carta Magna Estadual, em seu artigo 14, incisos I e IV:

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam
vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

(...)

IV – respeito à legalidade, impessoalidade, à moralidade, à publicidade, à
eficiência e à probidade administrativa;
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Na Constituição Pátria são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos Estados os
poderes . É bem verdade que cabem aos Estados não só as competências que não lhesremanescentes
sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os Municípios (artigo 23), assim
como a competência concorrente, citada no artigo 24 e a competência exclusiva referida no artigo 25,
parágrafos 2º e 3º da Carta Magna Federal. Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Carta Magna
Federal, observando-se certos princípios constitucionais.

 

       Importante observar, a princípio, a competência de iniciativa de leis a que se refere a Constituição do
Estado do Ceará em seu artigo 60, inciso I, in verbis:

 

       Art. 60.  Cabe a iniciativa de leis:

       I – aos Deputados Estaduais

      

  Vale ressaltar que a competência acima citada é , ou seja, remanesce aosremanescente ou residual
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos legitimados nos demais incisos do
mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV,V e VI § 2º e suas alíneas).

 

Importante observar que a Constituição Federal, lei maior do país, assegura autonomia aos Estados
Federados que, nas palavras José Afonso da Silva, se consubstancia na sua capacidade de
auto-organização, de auto-legislação, de auto-governo e auto-administração (arts. 18, 25 a 28). (Afonso
da Silva, José. Curso de Direito Constitucional Positivo, pág. 589) 

 

 Segundo o mesmo doutrinador, a capacidade de  decorre das normas que distribuemauto-administração
as competências entre União, Estados e Municípios. Dessa forma, o processo legislativo decorrente de
tais competências deve observar, sob pena de flagrante vício inconstitucional, as leis e princípios
elencados na referida Carta Magna Federal.

 

Nessa perspectiva, o projeto em questão não fere a competência indicada ao Governador do Estado, no
que se refere à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas no artigo 60, II, § 2º, suas
alíneas da Carta Magna Estadual. Tampouco trata de matéria relacionada à competência privativa do
Chefe do Executivo, especificamente as elencadas no artigo 88, incisos III, e VI, da Constituição
Estadual, in verbis:

Art.88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

(...)

 

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição;
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(...)

 

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual, na forma da lei

 

Tudo isso, somado ao fato de que a Carta Estadual não reserva ao Governador a competência iniciadora
sobre a matéria em questão, nem se pode juridicamente tê-la como parte da organização administrativa,
uma vez que , remanescendo,INSTITUI O MEMORIAL VIRTUAL DAS VÍTIMAS DA COVID-19
assim, ao Estado a competência para legislar sobre a questão.

 

Em relação à iniciativa parlamentar, constata-se que esta proposta atende todos os requisitos
 poisconstitucionais, tanto os da competência comum como os da competência legislativa do Estado,

o referido Memorial Virtual representa uma honrosa homenagem aos Cearenses que perderam suas vidas
em face da famigerada pandemia mundial, bem como aos profissionais que atuam na linha de frente no
combate à pandemia do coronavírus.

 

Ademais, faz-se necessário esclarecer que, não obstante esta mesma competência legislativa específica
não estar expressamente prevista no corpo constitucional, , de maneira que se concluiela não é vedada
que a instituição de um Memorial Virtual se inclui na norma que se extrai do artigo 25:                             
                                                                                                                                                                         
                                                                                                                                                                         
                                     §1º da Constituição Federal, ao dispor:

Art. 25 (...)

§ 1º São reservadas ao Estado as competências que não sejam vedadas pela
Constituição Federal.

 

Observa-se, claramente, que a proposição em análise não impôs qualquer tipo de conduta ao Poder
Executivo, não ofendendo, portanto, o princípio da Tripartição dos Poderes, princípio este geral do
Direito Constitucional e fundamental da Constituição, consagrado no art. 2º da Carta Magna da República
e art. 3º da Constituição Estadual, tampouco desrespeitou o princípio da Unidade da Federação.

 

Diante do exposto, conclui-se que o presente projeto de lei encontra-se em sintonia com os ditames
constitucionais, não havendo óbice para que caiba ao Nobre Parlamentar a iniciativa legislativa sobre a
matéria em questão.

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. , 58, inciso III, da Carta Magna Estadual in verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:
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(...)

III – leis ordinárias;

 

Da mesma forma estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96),
respectivamente, abaixo:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

 (...)

 

 II – projeto:

 (...)

 

 b) de lei ordinária;

 (...)

 

  Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

(...)

 

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
legislativo, com a sanção do Governador do Estado;

 

CONCLUSÃO

Destarte, opinamos à egrégia Comissão de Constituição, Justiça e Redação  pelo parecer FAVORAVEL
à regular tramitação da presente propositura legal, por se encontrar em perfeita sintonia com o que
preceituam as Constituições Federal e Estadual, e se ajustar à exegese dos artigos 58, inciso III, e 60,
inciso I, da Carta Estadual, como também aos artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do
Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O.
12.12.96).

 

É o parecer, salvo melhor juízo.
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CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

ANALISTA LEGISLATIVO

12 de 28
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CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
30/07/2020

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se à Procuradoria Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
30/07/2020

De acordo com o parecer.

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação. 

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CCJR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
04/08/2020
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Bruno Pedrosa

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82.  O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO BRUNO PEDROSA

PARECER
12/08/2020

 

 

 
O PROJETO DE LEI 197/2020 DE AUTORIA DO DEPUTADO MARCOS SOBREIRA ,  QUE
INSTITUI O MEMORIAL VIRTUAL DAS VÍTIMAS DA COVID-19 E OUTRAS
PROVIDÊNCIAS 

O referido Projeto de Lei está em perfeito estado e  tramitação do Projeto de Lei 159/2020 na qual está
em consonância com os ditames expressos na Constituição Federal, na Constituição do estado do Ceará e
no regimento Interno desta Casa Legislativa.

Quanto aos aspectos constitucionais, este Projeto de lei encontra-se acordo com o disposto nos artigos 60,
inciso I e 58, §§ 1o e 2o, da Constituição Estadual, acrescidos pela Emenda Constitucional no, 18/94, de
13 de novembro de 1994 – D.O de 22.12.1994, como também, a proposição está em consonância com os
artigos 196, inciso II, alínea “f”, 206, inciso VI, e 215 do Regimento Interno da Assembleia Legislativa
do Estado do Ceará.

Modificação no  § 4 do art 1, O Memorial Virtual das Vítimas da Covid 19 poderá, no período
compreendido entre o início e o fim da vigência do decreto estadual de calamidade, que regulamenta as
medidas temporárias para o enfrentamento da emergência de saúde 

O Projeto de Lei 197/2020, de autoria do Deputado MARCOS SOBREIRA , está em perfeita consonância
para tramitação. Em face ao exposto somos de PARECER FAVORÁVEL, com a modificação do  § 4 do
art 1, está regular tramitação da presente proposição, em virtude da sua relevância pública e da
inexistência de quaisquer óbices de natureza constitucional, legal e regimental.

DEPUTADO BRUNO PEDROSA

DEPUTADO (A)
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FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

      

60ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA      Data 12/08/2020

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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12/08/2020
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO E DE TRABALHO,

ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Bruno Pedrosa

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

ANTÔNIO GRANJA.

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM EXERCICIO
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O PROJETO DE LEI 197/2020 DE AUTORIA DO DEPUTADO MARCOS SOBREIRA ,  QUE
INSTITUI O MEMORIAL VIRTUAL DAS VÍTIMAS DA COVID-19 E OUTRAS
PROVIDÊNCIAS 

 

O referido Projeto de Lei está em perfeito estado e  tramitação do Projeto de Lei 159/2020 na qual está
em consonância com os ditames expressos na Constituição Federal, na Constituição do estado do Ceará e
no regimento Interno desta Casa Legislativa.

Quanto aos aspectos constitucionais, este Projeto de lei encontra-se acordo com o disposto nos artigos 60,
inciso I e 58, §§ 1o e 2o, da Constituição Estadual, acrescidos pela Emenda Constitucional no, 18/94, de
13 de novembro de 1994 – D.O de 22.12.1994, como também, a proposição está em consonância com os
artigos 196, inciso II, alínea “f”, 206, inciso VI, e 215 do Regimento Interno da Assembleia Legislativa
do Estado do Ceará.

Modificação no  § 4 do art 1, O Memorial Virtual das Vítimas da Covid 19 poderá, no período
compreendido entre o início e o fim da vigência do decreto estadual de calamidade, que regulamenta as
medidas temporárias para o enfrentamento da emergência de saúde 

O Projeto de Lei 197/2020, de autoria do Deputado MARCOS SOBREIRA , está em perfeita consonância
para tramitação. Em face ao exposto somos de PARECER FAVORÁVEL, com a modificação do  § 4 do
art 1, está regular tramitação da presente proposição, em virtude da sua relevância pública e da
inexistência de quaisquer óbices de natureza constitucional, legal e regimental.

DEPUTADO BRUNO PEDROSA

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
12/08/2020
  

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

42ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA CONJUNTA      Data 12/08/2020

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE TRABALHO,
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.

ANTÔNIO GRANJA.

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM EXERCICIO
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PLENÁRIO

DESPACHO
28/08/2020

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 30ª (TRIGESIMA) SESSÃO ORDINÁRIA DA
PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 27/08/2020.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 17ª (DÉCIMA SÉTIMA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 27/08/2020.

APROVADO EM VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL NA 18ª (DÉCIMA OITAVA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 27/08/2020.

EVANDRO LEITAO_

1º SECRETÁRIO
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AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO NOVENTA E OITO 
 

 

INSTITUI O MEMORIAL VIRTUAL DAS 

VÍTIMAS DA COVID-19. 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1.º Fica criado o Memorial Virtual das Vítimas da Covid-19 no sítio oficial do 

Governo do Estado. 

§ 1.º O Memorial Virtual das Vítimas da Covid-19 prestar-se-á a homenagear as 

vítimas da Covid-19 no Ceará e os profissionais envolvidos no combate à pandemia. 

§ 2.º O Memorial Virtual das Vítimas da Covid-19 consolidará dados estatísticos e 

demais informações acerca dos efeitos dessa pandemia no Ceará, incluindo sua evolução, 

história, comparação do seu efeito em outros estados e notícias a ela relacionadas. 

§ 3.º O Memorial Virtual das Vítimas da Covid-19 poderá incluir testemunhos de 

parentes e amigos das vítimas. 

§ 4.º O Memorial Virtual das Vítimas da Covid-19 poderá abrigar registro histórico, 

fotografias, vídeos, reportagens, entre outros, no período compreendido entre o início e o fim da 

vigência do decreto estadual de calamidade, que regulamenta as medidas temporárias para o 

enfrentamento da emergência de saúde pública. 

Art. 2.º O acervo do Memorial Virtual de que trata esta Lei ficará à disposição do 

público em caráter permanente. 

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 

Fortaleza, aos 27 de agosto de 2020. 
 

 

 

 

 

 

 

 

DEP. JOSÉ SARTO 

PRESIDENTE 

DEP. FERNANDO SANTANA 

1.º VICE-PRESIDENTE 

DEP. DANNIEL OLIVEIRA 

2.º VICE-PRESIDENTE 

DEP. EVANDRO LEITÃO 

1.º SECRETÁRIO 

DEP. ADERLÂNIA NORONHA 

2.ª SECRETÁRIA 

DEP. PATRÍCIA AGUIAR 

3.ª SECRETÁRIA  

DEP. LEONARDO PINHEIRO 

4.º SECRETÁRIO 
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